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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a prestação de serviços de
recarga de cilindros de oxigênio, com comodato de cilindros, para atender as
necessidades do Hospital Municipal Dr João Secundino de Souza de Águas Belas/PE.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Considerando como justificativa a necessidade de reposição de Gases Medicinais,
destinado aoHospital Municipal Dr João Secundino de Souza de Águas Belas/PE, para
serem utilizados nas ambulâncias, pronto Atendimento e atendimento a pacientes com
problemas respiratórios;

2.2. Considerando a conceituação de Gás Medicinal: gás ou mistura de gases
destinados a tratar ou prevenir doenças em humanos ou administrados a humanos
para fins de diagnóstico médico ou para restaurar, corrigir ou modificar funções
fisiológicas.

2.3. A aquisição de oxigênio medicinal destinado ao atendimento dos usuários do SUS
que procuram o hospital municipal, pois estão necessitando de atendimento médico e
até mesmo de internação, garantindo aos mesmos o tratamento adequado, conforme
a necessidade que o caso requer, diante do acima exposto faz-se necessário a
aquisição de oxigênio para os pacientes internados com falta de ar e necessitando de
inalação.

2.4 Referida contratação tem como objetivo dotar o Hospital Municipal Dr João
Secundino de Souza de Águas Belas/PE, de condições de atendimento amplo à
população que assim necessitar de suas entidades médicas e de seus agentes de
saúde, e, sobretudo, com a finalidade de melhor equipar tais unidades de insumos e
utensílios capazes de minorar o atendimento e o tratamento médico, minorando, por
sua vez, as mazelas infectocontagiosas, clínicas e de emergências, nos hospitais de
referência, no município, promovendo meios de brevidade na recuperação e
convalescença da população carente desses insumos, que são indispensáveis à
atividade médica.

2.5. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o
mesmo foi mensurado levando-se em consideração uma quantidade estimada
suficiente ao atendimento da demanda, devidamente ponderado em históricos
anteriores, respeitando uma margem de suportar um eventual aumento da demanda;
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3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO

ITEM UF ESPECIFICAÇÃO DETALHADAS QTD.

1 UND

Oxigênio Gasoso Medicinal, com elementos 02 com peso MOL 31,9988G/MOL produto
acondicionado em cilindros de alta pressão apresentando grau de pureza mínima de
99,5% cilindros com 7M3 a 150 BAR de pressão com o registro do Ministério da
Saúde/ANVISA.

90

2 UND

Oxigênio Gasoso Medicinal, com elementos 02 com peso MOL 31,9988G/MOL produto
acondicionado em cilindros de alta pressão apresentando grau de pureza mínima de
99,5% cilindros com 3,5 M.T a 150 BAR de pressão com o registro do Ministério da
Saúde/ANVISA.

75

3 UND
Oxigênio Gasoso Medicinal, em cilindros de alta pressão apresentando grau de pureza
mínima de 99,5% acondicionado em cilindros com 1M3 a 150 Bar de pressão com o
registro do Ministério da Saúde/ANVISA. 75

4 UND
AR MEDICINAL COM 3,5M3. Ingredientes: Oxigênio, 19,5 – 23,5(%)/ nitrogênio, 76,5 –
80,5(%),Peso molecular: 28,96 g/mol, Densidade relativa: 1,0 (ar=1) a 21 °C,
Temperatura crítica: -140,6 °C, Toxidez: não é tóxico 15

5 UND
AR MEDICINAL CILINDRO COM 7M3 Ingredientes: Oxigênio, 19,5 –23,5(%)/ nitrogênio,
76,5 –80,5(%),Peso molecular: 28,96 g/mol, Densidade relativa: 1,0 (ar=1) a 21 °C,
Temperatura crítica: -140,6 °C, Toxidez: não é tóxico. 15

4. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO
OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens objeto da licitação será de 05 (cinco) dias úteis após
a apresentação da requisição de fornecimento.

4.2. O fornecimento do objeto do presente Termo de Referência se dará de forma
parcelada, conforme as necessidades, mediante o recebimento formal por parte da
CONTRATADA das respectivas Ordens de Fornecimento;

4.3. Todos os materiais deverão estar compatíveis com as especificações exigidas,
sendo apresentados no ato da entrega, acondicionados em embalagem própria do
fabricante;

4.4. Os materiais devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado,
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de
conteúdo, identificadas, condições de temperatura adequadas;

4.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a
permitir completa segurança durante o transporte.

4.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.7. A proponente deverá realizar a entrega dos produtos no local indicado pela
Fundação Vida, de acordo com a ordem de compra.
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5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente
contratação será realizado mensalmente, de acordo com o quantitativo entregue no
período, em moeda-corrente, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente, com a
possibilidade de pagamento intermediário, conforme repasse do órgão contratante,
àquele em que foi efetuado o fornecimento, mediante apresentação das respectivas
Notas Fiscais Eletrônica/Faturas.

5.2. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente
oficiada a empresa contratada apontando as falhas para que a mesma proceda ao
cancelamento da Nota com expedição de outra contemplando o correto fornecimento.

5.3. Junto ao corpo da Nota Fiscal e/Fatura é recomendado que a contratada faça
constar, para fins de pagamento, as informações relativas ao nome e número do
banco, da agência e de sua conta corrente.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da contratante:

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.1.6. A Fundação Vida não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
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respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de validade; Responsabilizar pelos vícios e danos
decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.4. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7.7. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá:

7.7.1. Atender prontamente às solicitações da Fundação Vida, no fornecimento dos
materiais, nas quantidades e especificações deste TERMO DE REFEÊNCIA;

7.7.2. Entregar os materiais acondicionados adequadamente, em invólucro lacrado, de
forma a permitir completa segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal,
discriminado o quantitativo do produto, de acordo com as especificações técnicas;

7.7.3. Substituir quaisquer materiais que não esteja dentro do padrão de qualidade, em
bom estado de conservação, que apresente defeito ou não esteja em conformidade
com as especificações da proposta apresentada;

7.7.4. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA;

7.7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

7.7.6. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade
apresentada;

7.7.7. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente a embalagem e
transporte para a entrega dos gêneros Alimentícios.

8 DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. A validade deste contrato será de doze meses, a partir de sua assinatura,
admitidas eventuais prorrogações dentro dos limites legais.
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O cometimento de irregularidades no Processo de Seleção ou na execução do
contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas,
nos termos do art. 45 e 46 do Regulamento de Compras da Fundação Vida.

10.2. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a
CONTRATADA às seguintes sanções:

I - advertência;

II – multa, observados os seguintes limites máximos:

a) pelo atraso no fornecimento e/ou prestação dos serviços, em relação ao prazo
estipulado: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual
remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de
referência;

b) pela recusa no fornecimento e/ou em prestar o serviço, caracterizada em 10 (dez)
dias após o vencimento do prazo estipulado: 1% a 10% do valor global contratado, ou
do valor contratual remanescente ainda não cumprido;

c) pela demora em refazer o fornecimento e/ou o serviço rejeitado ou corrigir falhas do
serviço, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do
valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por
dia decorrido;

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento e/ou na
prestação do serviço, entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global
contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido;

III – impedimento de participar de processos de Seleção e de contratar com a
FUNDAÇÃO VIDA por prazo de 1 (um) a 3 (três) anos, da CONTRATADA que deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

IV - Restrição registrada em cadastro da FUNDAÇÃO VIVA.

10.3. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de:

a) atraso injustificado na execução do contrato;

b) inexecução total ou parcial do contrato.

10.4. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a
multa será aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias.

10.5. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais
penalidades.
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10.6. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com
garantia de defesa prévia e de interposição de recurso.

Garanhuns/PE, em 31 de dezembro de 2024

Rafael Rodrigues dos Santos

Presidente do Conselho de Administração


